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CAMARA MUNICIPAL PE MARUMBI
CNPJ 77 924 025A)00í-0G

Rua Vereador João Fuzettí, 818 - Caixa Po^ai 02

CEP 86.910-000 - MARUMBt - PARANÁ

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em 360 (trezentos e

sessenta) dias.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resoividos á íur da Lei n° 8.666/93 e suas aíterações, e dos princípios gerais

de direito.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Jandaia do Suí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento

contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito,

na presença das testemunhas abaixo.

CAM

ANA

Marumbi (PR) 26 de fevereiro de 2013.

DE MARUMBI

ILA GIMENEZ BIZ DE NÊS

CONTRATANTE

POLK TMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA - ME

CARLOS ALBERTO POLIZELLI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:

RG.:^<^W.860--6'

Nome:

RG.:
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